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MOÇÃO nº 132/2019
Moção 047/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer que seja enviada a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pela passagem do Dia Nacional do Doador de Sangue no dia 25 de Novembro, para;
À Sua Senhoria
Thais Aramburu
Administradora 
Santa Casa de Caridade de Uruguaiana
À Sua Senhoria
Drª. Lisoneide Terhorst
Responsável Técnica
Banco de Sangue 
Justificativa:
 

Justifica-se o presente pedido de moção pela importância da doação de Sangue o 25 de novembro é o Dia Nacional do Doador Voluntário de Sangue. A data, criada em 1964 com o objetivo de valorizar a doação voluntária, é um ato simples e salva muitas vidas. 
    

Por este motivo, milhares de pessoas no mundo necessitam de reposição sanguínea durante procedimentos cirúrgicos ou ambulatoriais, em virtude de tratamento de doenças, acidentes, etc. Essa reposição só é gerada, graças ao ato de doação, um ato de solidariedade que abastece os estoques dos hemocentros. É importante que a população colabore para regularizar, manter e aumentar os estoques de sangue. 
   

 O Banco de Sangue de Uruguaiana se destaca na busca incessante de Doadores, seja com sua Unidade Móvel ou por meio de campanhas públicas. Logo, doar sangue é doar vida.

Uruguaiana, 01 de novembro de 2019.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
PDV/CMU/gaRA

